
 

 

INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal para 

que seja realizada vistoria e estudo técnico de 

sinalização de trânsito nas proximidades da 

academia DarksGym, na Avenida Martim 

Francisco, Vila Lucinda. 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos regimentais, indicamos ao Senhor Prefeito Municipal que determine 

ao setor competente a realização de vistoria e estudo técnico de sinalização viária nas 

proximidades da academia DarksGym, localizada na Avenida Martim Francisco, na altura da 

confluência com a Avenida Dom Bôsco, no bairro Vila Lucinda. 

 

Moradores da região relatam que, especialmente nos horários de maior 

movimento da academia, o volume de veículos estacionados nas imediações aumenta 

significativamente, uma vez que o estacionamento do estabelecimento não comporta toda 

a demanda de clientes. 

 

Em razão disso, muitos veículos acabam sendo estacionados ao longo da Avenida 

Dom Bôsco, via estreita e predominantemente residencial, o que tem causado dificuldades 

de circulação para moradores, motoristas e demais usuários da via, além de aumentar o risco 

de transtornos no trânsito local. 

 

Diante dessa situação, torna-se importante que o setor técnico responsável avalie 

as condições de tráfego na região, verificando a viabilidade de implantação de medidas de 

ordenamento viário, incluindo eventual restrição de estacionamento em um dos lados da 

Avenida Dom Bôsco, ou outras alternativas que possam contribuir para melhorar a fluidez e 

a segurança do trânsito no local. 

 

A adoção de medidas adequadas de sinalização e organização do estacionamento 

poderá reduzir conflitos no tráfego e melhorar a convivência entre frequentadores da 

academia e moradores da região, garantindo maior segurança e mobilidade para todos. 

 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 10 de março de 2026. 

 

Tiago Nogueira 

Vereador 
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